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PROPONENTE

1 – MEDIDA ESPECÍFICA INSTALAÇÃO DA VINHA

NATUREZA DO PEDIDO (Assinalar com X a natureza do pedido e os investimentos iniciados ou efectuados):

Declaro ter já dado início à execução da Medida Específica, pelo que solicito:

Pagamento Antecipado. Apresento para o efeito a Garantia bancária n.º , de / / .

Declaro ter realizado na totalidade os investimentos aprovados, abaixo assinalados, estando na posse dos respectivos documentos comprovativos da
execução física e correspondente aplicação dos fundos, pelo que solicito:

Libertação da Garantia bancária n.º da Instituição de Crédito   .

Correcção de pequenas linhas de água (secção inferior a 1 m2) m

Execução de valas artificiais m3

Valetas em meias manilhas m

SUB-TOTAL 1

1.1 – ACÇÃO MELHORIA DAS INFRA-ESTRUTURAS FUNDIÁRIAS

VITIS
REGIME DE APOIO À RECONVERSÃO E REESTRUTURAÇÃO DAS VINHAS

(Portaria n.º 442/2006, de 10 de Maio)

PROJECTO DE EMPARCELAMENTO

PEDIDO DE PAGAMENTO

1234567
1234567
1234567
1234567

 Reservado ao IFADAP / INGA.

1.1.2 – Muros de Suporte

Construção ou reconstrução de muros em alvenaria (até 1,5 m) m3

Construção ou reconstrução de muros em alvenaria (> 1,5 m) m3

Construção de muros em betão armado m3

Construção de muros em gabião m3

SUB-TOTAL 2

1.1.1 – Drenagem Superficial

• As acções descritas são limitadas a 10% do valor total da
ajuda prevista para a acção Plantação da Vinha.

• As acções descritas são limitadas a 20% do valor total da
ajuda prevista para a acção Plantação da Vinha.

NIPC N.º Beneficiário IFADAP

Nome / Entidade Titular

Telefone

N.º Projecto IFADAP/INGA Produto 1 4 6 2

12345678901234567890123456789012123
12345678901234567890123456789012123
12345678901234567890123456789012123
12345678901234567890123456789012123
12345678901234567890123456789012123
12345678901234567890123456789012123

RECEPÇÃO NO IFADAP/INGA

PEDIDO

Inicial N.º  Final

Ajuda a processar

,

,

,

,

(Assinatura e Data)

12345678901234567890123456789012123
12345678901234567890123456789012123
12345678901234567890123456789012123
12345678901234567890123456789012123
12345678901234567890123456789012123

Ajuda a processar

,

,

,

,

,



Sem alteração do perfil

Densidade (pl./ha) Porta-enxertos Enxertos prontos

ha

ha

ha
Densidades: < 2.500; entre 2.500 e 4.000; > 4.000.

Com alteração do perfil

Densidade (pl./ha) Porta-enxertos Enxertos prontos

ha

ha

ha
Densidades: < 2.500; entre 2.500 e 4.000; > 4.000.

SUB-TOTAL 3

12345678901234567890123456789012123
12345678901234567890123456789012123
12345678901234567890123456789012123
12345678901234567890123456789012123
12345678901234567890123456789012123Ajuda a processar

,

,

,

,

,

,

1 – MEDIDA ESPECÍFICA INSTALAÇÃO DA VINHA (Continuação)

1.2 – ACÇÃO PLANTAÇÃO

,

• Valores unitários reduzidos em 10% face às áreas reestruturadas com base em direitos de replantação
adquiridos por transferência e de replantação emitidos antes de 1 de Agosto de 2000.

• Data de início da colocação do material vegetativo no terreno: / / .

Data de Arranque da
Vinha Velha

1234567
1234567
1234567
1234567

 Reservado ao IFADAP / INGA. (*) Caso o número de parcelas exceda o número de linhas previsto, poderá juntar fotocópia deste quadro.

3 – LIBERTAÇÃO DA GARANTIA BANCÁRIA RELATIVA À OPÇÃO PELA MANUTENÇÃO DA VINHA VELHA

Declaro ter realizado o arranque da vinha velha em / / , tendo portanto mantido essa vinha no máximo durante três campanhas

subsequentes àquela em que foi plantada a vinha nova, pelo que solicito:

Libertação da Garantia bancária n.º da Instituição de Crédito ,

prestada a favor do:  IVV

• Apresentação obrigatória de documento do MADRP que atesta o arranque da vinha velha.

,

,

,

,

,

,

,

,

,

,

,SUB-TOTAL 4

Data de Início da Colocação do
Material Vegetativo no Terreno
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Ajuda a Processar
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Área (ha)Parcela(s)

ÁREA TOTAL

,

,

,

,

,

,

,

,

,

,

,

2 – COMPENSAÇÃO PELA PERDA DE RECEITA
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4 – DECLARAÇÃO, DATA E ASSINATURA(S) DO(S) PROPONENTE(S)

MAIS DECLARO QUE:

— Os montantes inscritos neste pedido foram correctamente aplicados e estão em conformidade com o projecto aprovado (libertação da garantia

relativa a pagamento antecipado).

— Os documentos comprovativos em minha posse estão em conformidade com a legislação em vigor (libertação da garantia relativa a pagamento

antecipado).

— Tenho conhecimento que uma irregular aplicação da ajuda concedida implicará a sua devolução acrescida de juros de mora.

— Tenho a situação contributiva regularizada perante a Segurança Social e a Administração Fiscal.

— Tenho conhecimento de que qualquer pagamento que venha a ser efectuado, com base na presente candidatura, é feito sob condição

de verificação ulterior dos requisitos de elegibilidade do direito à ajuda, nos termos da legislação nacional e comunitária. Todos os

pagamentos são efectuados sob reserva de revogação.

/ /

Assinatura(s) do(s) Proponente(s)

Data:

NOTAS EXPLICATIVAS

Os montantes constantes do Anexo II da Portaria n.
o
 442/2006, de 10 de Maio relativos à Acção Melhoria das Infra-Estruturas

Fundiárias (1.1) têm natureza indicativa. Apenas deverão ser utilizados para cálculo da ajuda no(s) caso(s) em que o valor dos investimentos

realizados forem superiores aos montantes indicados. No(s) caso(s) de valores de investimento inferiores ou iguais às ajudas constantes

da referida Portaria, o valor da ajuda a inscrever deverá ser igual a 75% dos investimentos realizados.

Sempre que para a concretização do investimento desembolsar qualquer importância, deve pedir aos fornecedores os documentos de despesa

(comprovativos) relativos às verbas dispendidas. Deve igualmente guardar esses documentos comprovativos da aplicação dos fundos.

Os documentos de despesa devem:

— Identificar o fornecedor dos bens ou serviços (nome / firma, morada / sede e NIF / NIPC);

— Identificar o adquirente (proponente que solicita as ajudas) através da indicação do nome e do número de identificação fiscal;

— Identificar o objecto transaccionado ou serviço prestado;

— Indicar o montante pago e a taxa do IVA aplicada;

— Estar datados e assinados pelo fornecedor.

Quando para a execução do projecto recorrer à “Utilização de Máquinas Próprias” e/ou “Utilização de Mão-de-Obra Própria e Familiar”

deve ter em consideração as regras instituídas através da Circular IFADAP/INGA n.º 04/2002, de 25 de Março, bem como o adequado

preenchimento dos formulários mod. 0023.000235 – Declaração de utilização de máquinas próprias, e mod. 0023.000234 – Declaração de

utilização de mão-de-obra própria e familiar.

NOTA: Estas instruções não dispensam a leitura das demais normas definidas em normativo próprio em vigor.
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Validado este Pedido de Pagamento propõe-se que,

Se paguem os montantes das ajudas a seguir referidos:

– A título de Pagamento Antecipado: ,

– A título de Compensação Financeira pela Perda de Receita: ,

SUB-TOTAL 5 ,

MONTANTE TOTAL A PROCESSAR ,

Se libertem as Garantias assinaladas:

(*) Obrigatórias previamente ao pagamento de compensação financeira para investimentos realizados ou à libertação de garantia bancária referente a pagamento antecipado.

5.3 – DECISÃO (No caso da decisão prever a libertação de Garantias, remeter cópia desta página à DFA / SPO)

Data:

/ /

Assinaturas:

      

Assinatura do Técnico:

5.1 – ACÇÕES DE VERIFICAÇÃO E DE CONTROLO (Assinalar todas as Validações)

5.2 – PARECER TÉCNICO

Data: / /

SIM Sem
Aplic.

CONTROLOS ADMINISTRATIVOS
Adequação das declarações do Beneficiário ao(s) pedido(s) formulado(s).
Existência da assinatura e data apostas pelo Beneficiário neste pedido.
Foram entregues pelo Beneficiário todos os documentos definitivos em falta.
Os direitos de plantação definitivos apresentados cobrem a totalidade da área aprovada.
Os documentos de posse de terra relativos às parcelas destino e constantes do projecto cobrem a totalidade da área aprovada.
As declarações de aptidão dos solos, para a produção de VQPRD, ou de vinho regional, relativas às parcelas destino e constantes do
projecto, cobrem a totalidade da área aprovada.
O pedido de pagamento foi apresentado dentro do prazo legalmente estabelecido.
No caso de Pedido de Pagamento antecipado
Foi declarado o início da execução da medida específica Instalação da Vinha.
Foi apresentada dentro do prazo legalmente estabelecido, a Garantia Bancária, assinalada neste pedido, de montante igual a 120% do
valor do projecto aprovado (120% das ajudas e compensação financeira pela perda de receita), tendo a mesma sido registada em
ORACLE em / /  e posteriormente, o original enviado à DFA/SPO, por meio da remessa de garantias, datada
de / /  .
No caso de Pedido de Pagamento relativo à Compensação Financeira pela Perda de Receita
Foi comunicado o arranque da vinha velha, e este ocorreu após 1 de Agosto de 2000 e antes do início da colocação do material
vegetativo no terreno.
Foi apresentado documento do MADRP que atesta o arranque da vinha velha.
No caso de opção pela Manutenção da Vinha Velha
Foi apresentada cópia da Garantia Bancária, sem prazo, a favor do IVV, no valor de 1.500,00 €/ha, encontrando-se a mesma arquivada no processo.

VISITAS DE CONTROLO AO PROJECTO (*)
Realização de visita para controlo da execução da medida específica Instalação da Vinha.
Relatório (RA) n.º , de / / .     Situação verificada:   Regular      Irregular

CONTROLOS TÉCNICO-FINANCEIROS
Enquadramento financeiro do pedido de acordo com os montantes da comparticipação financeira para os investimentos e da compensação
financeira pela perda de receita previamente aprovados.
Enquadramento técnico do pedido de acordo com as condições previamente aprovadas (acções, dimensões, cubicagens, áreas, prazos, etc.).

LIBERTAÇÃO DE GARANTIAS BANCÁRIAS
Pagamento Antecipado
Foi comunicada a conclusão da medida específica Instalação da Vinha, e foram exibidos os Autos (ou cópia certificada) previstos no
Art.º 18 do Decreto-Lei 130/90, de 22 de Março (quantos os proprietários agregados na candidatura).
Foi realizada visita para controlo da execução da medida específica Instalação da Vinha, constante neste pedido, prévia à libertação da
Garantia Bancária que suportou o pagamento da mesma.
O projecto está no período de execução previsto, isto é, encontra-se integralmente executado até ao final da segunda campanha seguinte à
da aprovação da candidatura.
Projecto concluído.
Estão asseguradas as condições que permitem libertar a:  Garantia n.º , de / / .
Manutenção da Vinha Velha
A comunicação do arranque da vinha velha em / /  , acompanhada do documento do MADRP que atesta o mesmo,
permitem libertar a:  Garantia n.º , de / / .

NÃO

5 – RESERVADO AO IFADAP/INGA

N.º Projecto IFADAP/INGA: Produto: 1 4 6 2 VITIS – Projecto de Emparcelamento

Beneficiário:


